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DESPACHO

		
Processo	nº	23118.005972/2025-35
	
		
À	Propesq	e	À	Compras	e	Aquisições	da	Propesq,
	
Prezados,
Em	resposta	ao	Despacho	SEI	nº2304557,	esta	Diretoria	manifesta-se	no	sentido	de	recomendar	a	retirada

do	 módulo	 "Workshop	 APCN"	 da	 proposta	 de	 contratação	 de	 prestadores	 de	 serviço	 destinada	 ao	 apoio	 no
preenchimento	da	Plataforma	Sucupira.

Ressaltamos	que	os	demais	três	módulos	da	proposta	deverão	ser	mantidos,	uma	vez	que	são	essenciais
para	a	capacitação	de	uma	turma	composta	por	200	alunos(as).

Dessa	 forma,	 encaminhamos	 o	 processo	 à	 Pró-Reitoria	 para	 as	 deliberações	 finais,	 considerando	 as
adequações	aqui	propostas.

	
Atenciosamente,
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARA	GENECY	CENTENO	NOGUEIRA,	Diretor(a),	em	07/08/2025,
às	12:12,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	2307018	e	o	código	CRC
E61FEF38.

Referência:	Processo	nº	23118.005972/2025-35 SEI	nº	2307018
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